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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂMÂRÂ HU IcIpAL; rEGrsLAçÃo RELACToNADÂ Â rNrcrarrvÂ
PROPOSTA

PROIETO DE LEI No: 395/2025

Protocolo not 459412025 - DatÀ:1711112025

Ementa do ProiÉ'io: Autorizd o Município de Muiaé a firmar convênio com d

Associdção Colhendo Esperança.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e rêgimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, Vll, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode s.olicibr urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se manifesür em até 45 dias-sobre o iroFto, seá ele incluído nâ
Ordem do Dia, sobrestêndo-se a deliberação quanto aos demais assuÁtos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prôzo do parágrafo anterior não clrre em período de recesso da CâmaÍa nem sê aplicn
a projeto que depende de um quorum especial paÍa aprovação de lei orgânicn estafuárja ou
equivalente a códtqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo preêito, este

será encaminhado à Comissão de Constitui6q Legislação e lusflça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diôs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigk parecer de outras Comissôes. estas se reunirão

@nJuntamente, dentro do prazo de 05 (clnco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuêda a Comissão de RedàÉo, que terá prazo distinto de aG 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazo6 a que se refere este artigo, e emitijos os pareceres, incluir-se.á o
projeto na ordem do dla da reunião imediata;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado pôrô a

ordem do dia da reunião sêguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este aÍtigo terão preferência para discus€o e votação sobre

todos 06 demais, salvo na hiBitese do proieto de Lei Orçãmentária;

§ 50 - Os projetos da leí e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, volfarão às @missôes respectivas, as quais terão o prazo máximo d€ 03 (Bês)

dias, comum a todas elas, pêra que possam emitir parecer sobrc as inova6es protostas.

2- OUORUM ÉXtctDO PARAVOTÂIC^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITo DÂ PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 395 de t7lttl2025 que Autorizd o Município de Muriaé d

frrmar convénio com d Associação Colhendo Esperança, carcce ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéÍia de competência do l.4unicípío em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inclso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Munic(Dio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, UI, N, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. Ê competência comum da União, dos Estados, do Distrito Feder.l e dos Municipios:

I - zelar pela guârdâ da C-onstjtuido, das teis e das inst'tuaçõês deínocníticâs e conseMar o
pàtÍimônio público;

Artigo 30. Compete aos Municípios:

I - legaslar sobíe assuntos de interesse locâl;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Oistrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destacaÍ ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o sequinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Cámara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidade do conyênio, mediante
autorizacão Leoislativa. não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada â competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo d

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vêrêãdores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io oouco reflête o
pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Mu

Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em plenário.

RANGEL N1ARTINO DE EI A - Presidente

[,IUNIQUE HELENA CUN DA SAUDE) - Relatora
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 395 de ,7lfLl2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

apreciação pelos Exmos.
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REGINALDO DE RORIZ - lYembro

CH BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 ÍU.

IY BILA Presidente

ES CORREA ' Relato.

ANTÔNIO AFO so (AFONSO DA SAÚDE) - lvlembro

CLEISSON E1r'ANG ELISTA DE (CLEISSINHO) - Suplente,

Comissão de Administração públicâ - Composição art. 83 RI.

REGINALDO UZA - Presidente

CLEISSON EVANGE ZA (CLEISSINHO) - Relator

ÁÀITôNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL 60MES CORRÊA - Suplente3

Com, de Finançat OÍçâmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

D

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
apresêntada: Ementa do prqeto: Autoriza o Municbio de Muridé a frrmar convênio
com d Associdção Colhendo Esperdnçà.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
PROJETO DE LEI No: 395/2025

Protocolo no: 459412025 _ Data: 17/11/2025

Autor: Poder Executivo

Dessa forma,

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

Ab initiq impende salientar (

rurídica Leeisrativa não subsritui 
" :::J":::',H:H .,Xff:::,","_fi:"J;

estas são cômpostas pelos representantes eleitos e constituem_se em manifestaÉo
efetivamente legítima do parlamento.

n

E são estes mesmos representantes que merhor podem anarisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício deordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da
constitucionatidade e Legaíidade do projeto é feita exclusivamentê peía comissão

I

de seus reoresentantes eleitos.
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como, tiv as mt

nada o imoeca o normal mite

E o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e plenário desta Casa

d

Sn

Sf

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentjdo é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específtca, já expôs a sua posição a
respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentajs e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

h

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer

Municipal de Muriaé.

Francisco Carval

da Cámarà

r Jurídico

oAB/ 93

4 "O pr«er emitido por prturddor ou advogado de óryão da ddministrdção pública não é ato

P

as formalidades le-oais e reoimentais.

ddmioisbativo, Nadd mais e do gue a opinião emt:tba pelo opendor do direitq opinÀão &nko-juidicd,
que orlentará o administador nê tonadd da decisãq na prática do dto administrativo, qtE se constttui
na ex$ução ex oficio da lei. Nâ opttuniladê do julgdmento, Nrqldnto envotvido na esÍ*ie sinptes
parecet, ou sei4 dto opinativo que pderia ser, ou nãq consideÊdo pelo admÍnist^dor,, (Mandado de
Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. t4arco Aurélio de l4ello STF.) Sem grifo no
original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Ârt 17O. Lido eln Pl,ênáÍlo, o p.oleto será disüibuldo às Conissôêa Pêrhrnêntea, quê

cüiderão dê âpl!3antâr parÊcê. à ltlêsâ, sGndo que, têído asslm ocorÍldo, o pÍojêto sêrá

incluído na ordêfi do diô parâ discussão ê yotaçâo, aonfome s€guê:

§ to - Em regrâ, os projetos de lêi ê de resoluÉo pãssâm por 03 (tsê§) v@ções;

§ 20. No Plenário o projrto é submetido à la (pÍimeira) discus$o, podendo seri

â) rejeitôdo;

b) âprovâdo, sem emendôs;

c) aprovôdo, com emendâs das comissões;

d) receber emendôs. subemendas ou sub6btútMos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitâdo s€guifií parâ a Secretaria da Câmara para arquivameoto;

u - Na hiútese de ser apíovôdo sem emendâs, será enviado à Me5a Diretora para, nas reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3a votãçôes;

III - Se for aprovado com emendas das Comissõet será enviado à comissão de Rêdação pàÍà

elaboração de ópia dô redaéo do vencido, ou sêià, â nova rêdâio do píojeto com as emendas

âprovâdâs no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este retome ao Plenário;

PÍaçá Cêr Peh@ de Mêdêtros íÉ. c.nIr! - cÁ r PosrÁL 152 - Têi. (32) 36306-3050- CEP 3€.430-015 ' MuÍiaó . MG
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

270 e 2ll do Regimento Interno.

Verifica-se que o pres€nte projeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque dois projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.
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§ 30 - Havendo apresentado de emendas em Plenário, o Poeto sairá da pautô, sendo remetldo, com

as emendas, às Comissões Permaoentes competentet âp(Í o quê, emitidos os pareceres, retomará à

ftem do Dia para apreciação pelo Plenáno;

§ 40 - O projeto que íecebêÍ êmêndas em Pleniário rÉtomaÉ às comissões e voltará à pauta ainda em la

(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipotêse em quê seni ênviado à Comissão dê RedaÉo para elâboraÉo da

rcdação do vencjdo;

b) âprovado, tendo as emêndas rejeitadat seguirá para a Secrebriâ para ir à 2a discussão e votàção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentãção do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154' determina

que sem ficar oue serão s ôu aolutinativas, deve lecer a 1a

íprimeira) Emenda apresentada

Por outrô lado o art. 197 assim estabelece:

Art, 197. EmeMô é ô proposlção apresentada como acessórla de outra, podeMo ser:

I - supressúã - aquela quê implica no cancelamento de paÍte da proposição;

II - sub6titutivâ - é aquela apresêntada como súcedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substituüvo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva - ô que acrescenta algo à proposção;

ry - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiéo.

eeo Ca p*r* oe ueoere trrcrcoro ' õ"* posr.. rsu 'Tel (32) 363€6io5e CEP 36 330415 ' Munàê [lG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem taio pouco reÍlete o
oensamento dos edis,

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/t4c, data da votdção em plenário.

REGINALDO DE

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOAR (AFONSO DA UDE) - Nlembro

DEVAIL GOMES - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL

PÉÉ Cêr Pacieo de üêdêtros rt'.c6ló.c^uPosrr!152.Íêr (32) 36396-305& CEP 36 330,0 ! 5 , MuÀ4 , MG
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RORIZ - Presidente
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÊ. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, crltérios objetivos e

responsãbilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo vôltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outÍo lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

p,açaclr pacno oã u"a","", gr. c*ro- c"'uÉA*i 152 Íêi (32)36398305G cEP 35.330{15 Mlné-MG
E-Mall @miô€maÍamuÍ@ mo oov bÍ ' Sn On jár MetuámuÊts m od br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmarâ para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânicâ do município:

Att 239. A redãção frndl do Projetq para ser discutidd e votadd, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, DAÍ3-ê

publicacão da presente lêi.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara I'tunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

n

leça cer p*t*a" ueaoc vã iaG - ú- eovr tsz-Íã t32) s63oê305e cEP 35 330415 Mu^.é'r,G
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art. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, dab. da

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suplente'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

^ *ft; adhiti& en enú à Eúçáo final, @m a fndldade exclusiud fu otdenar a matétia, corrngir a
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